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1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
Desenvolvimento e fortalecimento de ações de Educação Continuada, no âmbito do Sistema 
CFC/CRCs, por meio de locação de um estande no XIII Encontro Nacional da Mulher Contabilista 
– XIII ENMC, nos dias 20, 21 e 22 de setembro de 2023, no Centro de Convenções do Amazonas 
Vasco Vasques, em Manaus – AM. 
 
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A locação de estande na Feira de Negócios e Oportunidades do XIII Encontro Nacional da Mulher 
Contabilista (XIII ENMC) visa fomentar e fortalecer as ações de Educação Continuada no âmbito 
do Sistema CFC/CRCs, direcionadas aos profissionais da contabilidade, bem como promover o 
aprimoramento técnico, atualização de conceitos e troca de experiência com os participantes do 
XIII ENMC. 
 
Importante destacar que a alínea “f”, do Art. 6º do Decreto-Lei n.º 9.295/46, com redação dada 
pela Lei n.º 12.249/2010, instituiu, entre outras atribuições, a prerrogativa do Sistema CFC/CRCs 
de regular acerca dos programas de educação continuada. Para cumprimento dessa finalidade 
institucional, a Resolução CFC n.º 1.479/2015 estabeleceu os procedimentos para a realização 
dos eventos de educação continuada com a definição das despesas que poderão ser executadas 
e, no caso específico, a locação de estruturas (estandes) e móveis.  
 
Desta forma, a locação do estande no XIII Encontro Nacional da Mulher Contabilista (XIII ENMC), 
um dos maiores eventos da profissão contábil brasileira, que vem reunindo um número cada vez 
maior de participantes, tem por objetivo fomentar a exposição e o debate de temas atuais e de 
tendências que possam impactar e/ou conduzir o desenvolvimento da Contabilidade como 
ciência social aplicada. 
 
Estima-se a participação de 2.000 pessoas, além de renomados palestrantes, que atuam nas 
mais diversas áreas da profissão, irão trazer aos participantes diversas abordagens dos temas, 
incluindo-se a evolução pela qual vem passando a contabilidade, nos últimos anos, em 
decorrência da adaptação ao cenário tecnológico.  
 
Assim, no estande estruturado para o CRCMG, o público participante poderá conhecer sobre as 
atribuições e as ações desenvolvidas pela Entidade, no contexto da legislação de regência; além 
disso, será um local oportuno para trocar ideias e experiências sobre procedimentos, técnicas e 
evolução da profissional contábil no cenário global, durante os quatro dias de evento. 
Indiretamente, espera-se que toda a classe contábil seja beneficiada, pois os participantes do 
XIII ENMC poderão agir como disseminadores dos conhecimentos adquiridos e, contribuir com 
o Sistema CFC/CRCs na promoção e desenvolvimento das ações de educação continuada. 
 
Nesse sentido, a participação do CRCMG no XIII Encontro Nacional da Mulher Contabilista – XIII 
ENMC, com sua presença em um estande, é uma oportunidade para o cumprimento da sua 
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finalidade institucional, sobretudo, no que diz respeito à fiscalização preventiva do exercício da 
profissão contábil, desenvolvida por meio de ações de educação profissional continuada, 
integradamente com o Sistema CFC/CRCs. 
 
3. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PAC E REFERÊNCIA AOS 
DEMAIS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DO CRCMG 
A locação de estande no XIII Encontro Nacional da Mulher Contabilista (XIII ENMC) encontra-se 
prevista no Plano Anual de Contratações de 2023, cuja justificativa está alinhada ao 
Planejamento Estratégico da Entidade, qual seja, “Aperfeiçoar, ampliar e difundir ações de 
educação continuada, registro e fiscalização como fator de proteção da sociedade”. 
 
A contratação também foi contemplada no Plano de Trabalho de 2023 do CRCMG, no projeto 
3005 - Apoio à Realização de Eventos da Área Contábil, com a previsão dos recursos 
necessários à cobertura das despesas, por meio de conta contábil 6.3.1.3.02.01.026. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
Requisitos intrínsecos ao objeto: 
 

• disponibilização de estande com, no mínimo, 18m2; 
 

• disponibilização de mobiliário básico; 
 

• quatro inscrições cortesia para todo o evento; 
 

• acesso à internet wi-fi. 
 

Requisitos de condições da contração: 
 
Para a análise das condições de contratação, em conformidade com o disposto no Acórdão nº 
1793/2011 - do Plenário, do Tribunal de Contas da União – TCU, será realizada, no mínimo, 
consultas aos seguintes cadastros: 
 

a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 
 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc)
; 
 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça. 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
 
d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0). 
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Requisitos de habilitação jurídica: 
 

• comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
• ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores. 

 
Requisitos de regularidade fiscal, social e trabalhista: 
 

• prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
 

• prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 
(Certificado de Regularidade do FGTS – CRF); 

 
• prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT, espedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de 
maio de 1943. 

 
Vigência contratual: 
 
Trata-se de contratação de natureza não continuada, devendo o período de vigência contratual 
se estender por prazo necessário e suficiente à consecução do objeto, assim como das 
obrigações administrativas decorrentes do ajuste. 
 
5. NORMATIVOS ESPECÍFICOS QUE DISCIPLINAM OS SERVIÇOS A SEREM 
CONTRATADOS 
 

• Lei n.º 8.666/1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui 
normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências; 

 
• Medida Provisória n.º 1.167, de 31 de março de 2023, que prorroga a possibilidade de 

uso da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, até 29 de dezembro de 2023; 
 
6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E 
DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, QUE CONSIDEREM INTERDEPENDÊNCIAS 
COM OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO A POSSIBILITAR ECONOMIA DE ESCALA 
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Trata-se da locação de um estande no XIII Encontro Nacional da Mulher Contabilista – XIII 
ENMC, não havendo complexidades adicionais quanto ao quantitativo que demande a 
elaboração de memórias de cálculos ou documentos complementares. 
 
7. ANÁLISE DA CONTRATAÇÃO ANTERIOR 
A contratação anterior de locação de estande, relativa à eventos da área contábil, foi feita em 
2022. À época, a contratação foi formalizada por meio do processo de Inexigibilidade de Licitação 
n.º 012/2022, tendo como objeto a locação de espaço (estande com 16m2) cota Platina, no 
evento denominado 5º ENCONTRO NACIONAL DE JOVENS LIDERANÇAS CONTÁBEIS – 5º 
ENJLC, realizado nos dias 20 e 21 de outubro de 2022, no Anfiteatro Riocentro localizado no Rio 
de Janeiro – RJ, no valor global de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
 
A execução do contrato atendeu às expectativas da Administração, não tendo havido o registro 
de qualquer ocorrência negativa.  
 
8. LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS 
POSSÍVEIS, E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE 
SOLUÇÃO A CONTRATAR 
Tendo em vista que a Fundação Brasileira de Contabilidade é a realizadora do evento, 
possuindo, assim, a exclusividade para a comercialização dos estandes, não há como se operar 
pesquisa de mercado para escolha de outra solução, configurando, dessa forma, a inviabilidade 
de competição, com fundamento no caput do art. 25 da Lei n.º 8.666/1993, hipótese de 
inexigibilidade de licitação. 
 
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE 
CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHES DÃO SUPORTE, QUE CONSIDEREM 
INTERDEPENDÊNCIAS COM OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO A POSSIBILITAR 
ECONOMIA DE ESCALA 
Conforme “Plano Comercial” do evento, estão disponíveis seis opções de estandes para locação, 
com os seguintes preços e características: 
 
 

Estandes Tamanho Qtde Valor Unit. 

Diamante Institucional 48m² 01 R$ 200.000,00 

Diamante 36m² 03 R$ 130.000,00 

Institucional Ouro 30m² 01 R$ 100.000,00 

Ouro 18m² 12 R$ 65.000,00 

Prata 12m² 15 R$ 45.000,00 

Bronze 09m² 10 R$ 35.000,00 

 
Em alinhamento ao Ofício n.º 030/2023 da Fundação Brasileira de Contabilidade, o CRCMG, por 
meio da Deliberação CRCMG n.º 239, de 17 de março de 2023, reconheceu como razoável e 
adequado ao atendimento da necessidade e aos objetivos institucionais da Administração, 
conforme consignado neste estudo, a locação do estande alocado na cota Ouro. 
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10. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS 
RELACIONADAS À MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO 
A solução como um todo refere-se à locação de um estande no XIII Encontro Nacional da Mulher 
Contabilista – XIII ENMC, nos dias 20, 21 e 22 de setembro de 2023, no Centro de Convenções 
do Amazonas Vasco Vasques, em Manaus – AM. 
 
11. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO, QUANDO 
NECESSÁRIA PARA A INDIVIDUALIZAÇÃO DO OBJETO 
Conforme trazido nestes estudos, a solução refere-se à locação de um estande, assim, dada a 
natureza do objeto não se verifica a possibilidade de seu parcelamento, inclusive em razão da 
comercialização ocorrer em caráter de exclusividade pela Fundação Brasileira de Contabilidade. 
 
12. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE 
ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, 
MATERIAIS OU FINANCEIROS DISPONÍVEIS 
Por força do Decreto n.º 9.295/1946, o CRCMG tem por função objetiva a fiscalização do 
exercício da profissão contábil, o qual se dá por meio de ações de fiscalização propriamente dita 
e de fiscalização preventiva, sendo esta última implementada por meio de diversas realizações 
no âmbito do Programa de Educação Continuada, entre as quais se insere o compromisso do 
Conselho em promover a expansão de competências técnicas, em desenvolver as habilidades 
interdisciplinares, e a elevar o comportamento social, moral e ético dos profissionais da 
contabilidade. 
 
Nesse sentido, a participação do CRCMG, no XIII Encontro Nacional da Mulher Contabilista – 
XIII ENMC, por meio da locação de um estande, compõe o conjunto de ações da Entidade, 
integradamente com o Sistema CFC/CRCs, que visam promover e estimular a capacitação, 
orientação e o devido acautelamento do profissional da contabilidade quanto ao exercício 
adequado da profissão, no contexto de fiscalização preventiva, impulsionado pelo Programa de 
Educação Continuada. 
 
Embora alguns órgãos e Entidades tenham a função precípua de fiscalizar e de apurar denúncias 
na esfera administrativa, fato é que atualmente a Administração Pública tem modificado sua 
forma de atuação, buscando agir mais preventivamente do que punitivamente. Logicamente que 
essa nova postura é de todo conveniente, haja vista que o fim almejado com as ações de 
fiscalização preventiva é evitar que o dano se concretize, pois, uma vez materializado, a 
Administração necessita despender múltiplos recursos para sua solução ou mitigação. 
 
Dessa forma, verifica-se o melhor aproveitamento dos recursos da Administração quando 
empregados em ações de Educação Continuada, uma vez que se revertem em efetiva 
fiscalização preventiva do exercício da profissão contábil, servindo, assim, como fator de 
proteção da sociedade, que contará com profissionais melhor capacitados e orientados ao 
desempenho de suas atividades, e, por consequência, na redução de instauração de processos 
de fiscalização decorrentes de descumprimento das normas contábeis e de conduta ética. 
 
13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES 
OU DE EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 
Não se aplica. 
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14. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
Não se aplica. 
 
15. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 
MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E DE 
OUTROS RECURSOS, BEM COMO LOGÍSTICA REVERSA PARA DESFAZIMENTO E 
RECICLAGEM DE BENS E REFUGOS, QUANDO APLICÁVEL 
Não se aplica. 
 
16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA 
O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA 
Dessa forma, considerando que o XIII Encontro Nacional da Mulher Contabilista – XIII ENMC 
está alinhado com o Planejamento Estratégico do Entidade, sobretudo em relação ao 
aperfeiçoamento, ampliação e difusão de ações de educação continuada e que há recursos 
orçamentários suficientes à cobertura das despesas correspondentes, a equipe de planejamento, 
de acordo com o inciso XIII art. 7º da IN 40 de 22 de maio de 2020, da SEGES/ME, declara viável 
a contratação, diante dos elementos consignados neste Estudo Técnico Preliminar. 
 
 
 
 
 

Davidson Volpe Junqueira 
Membro 

 Vinícius Tadeu Rezende Rosa 
Membro 

   

Izaias Angelo Gomes 
Membro 
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